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INDICAÇÃO Nº 502 12026

Ementa: Solicito serviço de limpeza
e tapa buraco na Rua Praia de
Tabatinga.

Sra. Presidente e Srs. Vereadores.

O vereador que subscreve esta indicação, no uso de suas prerrogativas

regimentais e legais, SUGERE ao Exmo. Sr. Prefeito, JOSÉ FIGUEIREDO VARELA e ao

Sr. Secretário Municipal de Obras, infraestrutura e serviços urbanos, RAUL ISAAC

NÓBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA, o serviço de limpeza e tapa buraco na Rua Praia de

Tabatinga.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender à solicitação dos moradores da Rua

Praia de Tabatinga, tendo em vista a necessidade urgente de realização dos serviços de

limpeza pública e operação tapa-buraco na referida via.

A rua encontra-se com acúmulo de entulhos, mato e diversos buracos ao longo de

sua extensão, causando transtornos à população, dificultando o tráfego de veículos e

pedestres, além de aumentar os riscos de acidentes e danos materiais.

A situação também compromete a mobilidade urbana, a segurança dos moradores e

a qualidade de vida da comunidade local.

Além disso, a falta de manutenção adequada favorece O surgimento de insetos,

animais peçonhentos e possíveis focos de doenças, tornando necessária uma ação imediata

por parte do Poder Público Municipal.

Dessa forma, considerando a importância da preservação da infraestrutura urbana,

da segurança e do bem-estar da população, solicitamos que sejam adotadas as

providências necessárias para execução dos serviços de limpeza e tapa-buraco na Rua

Praia de Tabatinga, atendendo assim aos anseios da comunidade.
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São essas as minhas justificativas.

Sala das sessões da Câmara Municipal, em 29 de Maio de 2026.
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